
,; 

• 

-Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
-------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

Gabinete do Prefeito 
., LBI llÓlllB.O 1061 DI: 01 DE DEDllBRO DB 1990 .,.,~, 

Diapõe 1obre a eleva9ão do limite de 8Uple
ment&Qão oonatante da Lel de Oroamento,. 

.iod lliLio DB CWlVAI.Ho, Preffito Munlolpal da latânola B&! 
neária de Ubatuba, Eatado de são Paulo, usando daa atrlbu! 
QÕe• que lhe aão oonf'er1d&8 por Lei, 

r A ç o 8 A B 1 R que a câmara Municipal aprovou e eu 
aanoiono e promulao a •eaulnte Leia 

Al't110 11 - O artigo 41, al!nea b da Lei Mu

nio1pal nl 1015 d• 18 de de&embro de 1888 puaa a vigorar 
ooa a aeau1nte red&Qão1 

"Al't. 41 - •••••••••••••••••••••••••••••••••• 

a) •••••••••••• 

b) proceder abertura de Credito• 
Suplement&rea·até o limite de 
25°" (dusentoe e cinquenta por 
oento) do total da Deapeaa li• 
xada neata Lei noa termo• doa 
art110• 71 e 43 da Lei nl 
4.320/64". 

Art110 21 - lata Lei entrará em v119r na da-- . ta de aua pub11o&Qao, retroaaindo aeua ete1toa a 01.01.10, 
revoaadu u d1apoaloõea em contrário, 

Ubatuba, 07 de dezembro de 1980 

Rello de Carvalho 
teito Municipal 

Realatrada na Se9io de Arquivo e Dooument&Qio 
da Seoretarla de Adm1n1atr&Qão, em 07 de dezembro de 1890, 
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